
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6494, DE 2019, DO SR. JOÃO H. CAMPOS E 
OUTROS, QUE "MODIFICA A LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
1996 PARA DISPOR SOBRE A FORMAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL; O
DECRETO LEI Nº 5.452, DE 1º. DE MAIO DE 1943 - A CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO, PARA ARTICULAR A FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL COM A APRENDIZAGEM; E A LEI Nº 8.742, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1993 PARA DISPOR SOBRE A ACUMULAÇÃO DO 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (BPC) COM A 
REMUNERAÇÃO DA APRENDIZAGEM, DAS BOLSAS DE INICIAÇÃO 
CIENTÍFICA, MONITORIA E DEMAIS ATIVIDADES DE EXTENSÃO E 
PESQUISA E DA BOLSA ATLETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL 
AO PROJETO DE LEI Nº 6.494, DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para dispor sobre a 
formação técnica profissional e 
tecnológica e articular a formação 
técnica profissional de nível médio 
com a aprendizagem profissional; e a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre isenção do 
cômputo de determinados rendimentos 
no cálculo da renda familiar per capita 
para efeitos da concessão do Benefício 
de Prestação Continuada (BPC).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para dispor sobre a formação técnica profissional e tecnológica e articular a 

formação profissional técnica de nível médio com a aprendizagem profissional; e a 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do cômputo de 

determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para efeitos da 

concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC).

Art. 2º A Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“Art. 9º........................................................................................ *C
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...................................................................................................

VII–A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 

processo nacional de avaliação das instituições e cursos de educação profissional 

técnica e tecnológica; 

......................................................................................................

Art. 36-B ..................................................................................... 

.....................................................................................................

§ 2º As formas listadas nos incisos I e II do caput deste artigo 

poderão também ser oferecidas em articulação com a aprendizagem profissional, nos

termos da lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 

§ 3º Quando a educação profissional técnica de nível médio for 

oferecida em articulação com a aprendizagem profissional, poderá haver 

aproveitamento:

I - das atividades pedagógicas de educação profissional técnica de 

nível médio para efeito de cumprimento do contrato de aprendizagem profissional, 

nos termos do regulamento;

II – das horas de trabalho em aprendizagem profissional para efeito 

de integralização da carga horária do ensino médio, no itinerário da formação 

técnica e profissional ou na educação profissional técnica de nível médio, nos 

termos do regulamento.

.....................................................................................................

Art. 39 ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 4º As instituições de educação superior deverão dar transparência 

e estabelecer critérios e procedimentos objetivos para o aproveitamento das 

experiências e dos conhecimentos desenvolvidos na educação profissional técnica de

nível médio, sempre que o curso desse nível e o de nível superior sejam de áreas 

afins, nos termos do regulamento. *C
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......................................................................................................

Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica, organizada em 

eixos tecnológicos, observará o princípio da integração curricular entre cursos e 

programas, de modo a viabilizar itinerários formativos contínuos e trajetórias 

progressivas de formação entre todos os níveis educacionais. 

§ 1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecnológica é 

o percurso formativo estruturado de forma a permitir o aproveitamento incremental 

de experiências, certificações e conhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória 

individual do estudante.

§ 2º O itinerário referido no § 1º deste artigo poderá integrar um ou 

mais eixos tecnológicos.

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o 

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) orientam a 

organização dos cursos e itinerários, segundo eixos tecnológicos, permitindo sua 

equivalência para o aproveitamento de estudos entre os níveis médio e superior.

§ 4º O Ministério da Educação, em colaboração com os sistemas de

ensino, as instituições e redes de educação profissional e tecnológica e entidades 

representativas de empregadores e trabalhadores, observada a Classificação 

Brasileira de Ocupações (CBO) e a dinâmica do mundo do trabalho, manterá e 

periodicamente atualizará os catálogos referidos no § 2º deste artigo.

Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecnológica 

será orientada pelo sistema de avaliação de sua qualidade, referido no inciso VII-A 

do art. 9º desta Lei, que deverá considerar estatísticas de oferta, fluxo e rendimento, 

a aprendizagem dos saberes do trabalho, a aderência da oferta ao contexto social, 

econômico e produtivo local e nacional, a inserção dos egressos no mundo do 

trabalho, e as condições institucionais de oferta” (NR).

 Art. 3º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:

“Art. 20.......................................................................................... *C
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......................................................................................................

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado, de 

contrato de aprendizagem, de bolsa de iniciação científica, de monitoria, de 

atividade de extensão e pesquisa e da Bolsa-Atleta, prevista pela Lei nº 10.891, de 9 

de julho de 2004, não serão computados para os fins de cálculo da renda familiar 

per capita a que se refere o § 3º deste artigo. 

.............................................................................................”(NR)

Art. 4º A União, em colaboração com os Estados e o Distrito 

Federal, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, formulará e 

implementará política nacional de educação profissional e tecnológica que, 

articulada com o plano nacional de educação, contemplará as seguintes ações, sem 

prejuízo de outras:

I - fomento à expansão da oferta de educação profissional e 

tecnológica em instituições públicas e privadas, considerando as necessidades 

regionais;

II - estímulo à realização contínua de estudos e projetos inovadores 

que articulem a oferta de cursos de educação profissional e tecnológica às 

necessidades do mundo do trabalho;

III - participação ativa do setor produtivo na formação e na 

empregabilidade dos egressos da educação profissional e tecnológica;

IV - articulação entre as instituições formadoras, o setor produtivo 

e os órgãos públicos responsáveis pela política de educação profissional e 

tecnológica;

V - integração curricular entre cursos e programas como forma de 

viabilizar itinerários formativos e trajetórias progressivas de formação profissional e 

tecnológica;

VI - fomento à capacitação digital na educação profissional e 

tecnológica, promovendo a especialização em tecnologias e aplicações digitais;
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VII - atuação conjunta entre a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica e as Secretarias Estaduais de Educação ou 

órgãos equivalentes responsáveis pela formação profissional e tecnológica;

VIII - instituição de instância tripartite de governança da política e 

de suas ações, com representação paritária dos gestores da educação, das instituições

formadoras e do setor produtivo.

Parágrafo único. O descumprimento das orientações previstas neste

artigo ensejará ação civil pública, nos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão em 08 de junho de 2022.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 
Presidente

Deputada TABATA AMARAL 
Relatora
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Substitutivo adotado pela Comissão
(Da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de

Lei nº 6494, de 2019, do Sr. João H. Campos e outros, que "modifica
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 para dispor sobre a

formação técnica profissional; o Decreto Lei nº 5.452, de 1º. de maio
de 1943 - a Consolidação das Leis do Trabalho, para articular a

formação profissional com a aprendizagem; e a Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 para dispor sobre a acumulação do Benefício de
Prestação Continuada (BPC) com a remuneração da aprendizagem,
das bolsas de iniciação científica, monitoria e demais atividades de
extensão e pesquisa e da Bolsa Atleta e dá outras providências")

 

 

Subst i tu t ivo  Adotado pe la

Comissão Especial ao PL 6494/19

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227661863200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tabata Amaral (PSB/SP)

 2  Dep. Professor Israel Batista (PSB/DF)
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